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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 6o ................................................................................................ 

 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma desde que motivadas por 

acidente de serviço, assim como a remuneração da atividade e os proventos 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional incapacitante, 

tuberculose em fase ativa, alienação mental grave, esclerose múltipla grave, 

neoplasia maligna grave e sem resposta aos tratamentos habituais, cegueira, 

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 

de Parkinson incapacitante, espondiloartose anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência 

adquirida, síndrome da trombofilia, síndrome de Charcot-Marie_ Tooth, 

narcolepsia, hipertensão arterial grave, doença de Huntington, mal de 

Alzheimer, esclerose lateral amiotrófica, linfangioleiomiomatose pulmonar, 

esclerodermia, fibrose cística (mucoviscidose), diabetes com complicações 

crônicas, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída depois aposentadoria ou reforma; 

......................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º O art. 30 da Lei nº 9.250, de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 30. Para efeito de reconhecimento das novas isenções de que tratam os 

incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1998, com a redação dada 

pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 1992, e alterações posteriores, a moléstia 
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deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico 

oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

 

Parágrafo único. O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo 

pericial, no caso de moléstias passíveis de controle.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A Constituição da República de 1988 garante a todos, além da igualdade 

perante a lei o direito à saúde e define como obrigação do Estado o atendimento às 

demandas de saúde da população. 

 

 O imposto de renda rege-se por preceitos constitucionais que pregam no inc. 

I, § 2º, letra “b”, do art. 153, seja o imposto informado pelos critérios da 

generalidade, universalidade e da progressividade. Alem disso, deve atender aos 

preceitos da isonomia e da capacidade contributiva. 

 

 Na busca de quantificar a capacidade de contribuir dos indivíduos submetidos 

ao imposto é que são permitidas deduções específicas como a agora proposta. 

 

 Nesse sentido, leis ordinárias já existentes garantem aos portadores de 17 

doenças crônicas direitos específicos e benefícios legais que objetivam garantir 

eqüidade entre esses doentes e o restante da sociedade. 

 

 Apesar dos avanços da Ciência Médica, que propiciam melhorias e 

modificações no tratamento de várias doenças, algumas pessoas são acometidas 

pelas chamadas doenças crônicas, e sobre as quais pouco se tem melhorado na 

condição de sobrevida de seus portadores. 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-389/2007 
 

4 

 Assim sendo, ampliar-se o rol de doenças isentas de Imposto de Renda 

Pessoa Física beneficiará o portador destas para que, ao invés de gastarem parte 

do seu orçamento com o IRPF, gastem em tratamento de saúde para amenizar o 

seu sofrimento e, consequentemente, prolonguem a sua expectativa de vida. 

 

Sala das Sessões,  13 de março de 2007. 

 

Dep. Fernando Coruja  

(PPS/SC) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  
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II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o 

montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei.  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput:  
*“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas;  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o 

proprietário que não possua outro imóvel;  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, 

desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste 

artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

........................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências. 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos 

percebidos por pessoas físicas: 
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I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre 

o preço cobrado e o valor de mercado; 

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 

alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 

trabalho; 

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 

ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes 

creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 

morte ou invalidez permanente do participante. 
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a 

que se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 

termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 

contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 

alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 
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com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 

contraída depois da aposentadoria ou reforma; 
* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004. 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 

reserva remunerada ou reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência complementar, até o valor de R$ 1.257,12 (mil, duzentos e 

cinqüenta e sete reais e doze centavos), por mês, a partir do mês em que o contribuinte 

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 

tabela de incidência mensal do imposto; 
 *Redação dada pela Lei nº 11.311 de 2006.  

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei; 

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 
* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989. 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos 

de aplicações de curto prazo; 

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 

outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte; 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 

mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 
* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992. 

 

Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado 

de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas; 

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 

pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 

à pessoa física no mês, a qualquer título. 

 

 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/08/1991). 

§ 3º (Vetado). 
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* Vide Medida Provisória nº 340, de 29 de Dezembro de 2006. 

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

Efetua alterações na tabela do imposto de renda da pessoa 

física, dispõe sobre o desconto de crédito na apuração da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, dispõe 

sobre a redução a zero da alíquota da CPMF nas hipóteses 

que menciona, altera as Leis nºs 10.260, de 12 de julho de 

2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior, 11.128, de 28 de julho de 

2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para 

Todos - PROUNI, e 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por 

sua carga, a pessoas transportadas ou não (DPVAT), 

prorroga o prazo de que trata o art. 19 da Lei nº 11.314, de 

3 de julho de 2006, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

.......................................................................................................................................................

. 

2º O inciso XV do art. 6
o
 da Lei n

o
 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 

transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, 

ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 

contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo 

da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, 

até o valor de: 

a) R$ 1.313,69 (um mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2007; 

b) R$ 1.372,81 (um mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e 

um centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008; 

c) R$ 1.434,59 (um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 

cinqüenta e nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; 
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d) R$ 1.499,15 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 

quinze centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010." (NR) 

Art. 3º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 4º 

..................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

III - a quantia, por dependente, de: 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o 

ano-calendário de 2007; 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), 

para o ano-calendário de 2008; 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para 

o ano-calendário de 2009; 

d) R$ 150,69 (cento e cinqüenta reais e sessenta e nove centavos), a 

partir do ano-calendário de 2010; 

.............................................................................................................. 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos 

provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 

jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência 

privada, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e 

cinco anos de idade, de: 

a) R$ 1.313,69 (um mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2007; 

b) R$ 1.372,81 (um mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e 

um centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008; 

c) R$ 1.434,59 (um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 

cinqüenta e nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; 

d) R$ 1.499,15 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 

quinze centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010. 

......................................................................................................" 

(NR) 
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"Art. 8º 

.................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

II - 

.......................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 

dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente 

à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas, ao 

ensino fundamental; ao ensino médio, à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação 

(mestrado, doutorado e especialização) e à educação profissional, 

compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual 

individual de: 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e 

seis centavos), para o ano-calendário de 2007; 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e 

nove centavos), para o ano-calendário de 2008; 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro 

centavos), para o ano-calendário de 2009; 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro 

centavos), a partir do ano-calendário de 2010; 

c) à quantia, por dependente, de: 

1. R$ 1.584,60 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 

sessenta centavos), para o ano-calendário de 2007; 

2. R$ 1.655,88 (um mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta 

e oito centavos), para o ano-calendário de 2008; 

3. R$ 1.730,40 (um mil, setecentos e trinta reais e quarenta 

centavos), para o ano-calendário de 2009; 

4. R$ 1.808,28 (um mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito 

centavos), a partir do ano-calendário de 2010. 

....................................................................................................... 

(NR) 

"Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que 

substituirá todas as deduções admitidas na legislação, 
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correspondente à dedução de vinte por cento do valor dos 

rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, 

independentemente do montante desses rendimentos, dispensada a 

comprovação da despesa e a indicação de sua espécie, limitada a: 

a) R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e 

setenta e dois centavos), para o ano-calendário de 2007; 

b) R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e 

seis centavos), para o ano-calendário de 2008; 

c) R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e 

sessenta e três centavos), para o ano-calendário de 2009; 

d) R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove 

centavos), a partir do ano-calendário de 2010. 

Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para 

comprovação de acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento 

consumido." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
 

Altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 

isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a 

moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso 

de moléstias passíveis de controle. 

§ 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de 

dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

 

Art. 31. (VETADO). 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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LEI N.º 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 
 

Altera a legislação do imposto sobre a renda e 

dá outras providências. 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 47. No art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, dê-se ao inciso 

XIV nova redação e acrescente-se um novo inciso de número XXI, tudo nos seguintes 

termos: 

Art. 6º 

..................................................................................................... 

................................................................................................................. 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que 

motivadas por acidente sem serviços, e os percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 

mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação 

por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em 

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

.......................................................................................................................... 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário 

desse rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso 

XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia profissional, 

com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída após a concessão da pensão." 

 
Art. 48. Ficam isentos do Imposto de Renda os 
vencimentos percebidos pelas pessoas físicas 
decorrentes de seguro desemprego, auxílio-
natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e 
auxílio-acidente, quando pagos pela previdência 
oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. 
.............................................................................. 
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